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O CONGRESSO NACIONAL, no uso de suas atribuições e, com fundamento no 

artigo 49, incisos V, X e XI, da Constituição Federal, decreta:   

Art. 1º - Este Decreto susta os efeitos do Decreto nº n.º 10.224, de 5 de fevereiro de 

2020, que regulamenta a Lei nº 7.797, de 10 de julho de 1989, que cria o Fundo 

Nacional do Meio Ambiente. 

 

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

A Constituição Federal conferiu ao Congresso Nacional competência para 

sustar ato normativo editado pelo Poder Executivo que exorbite o poder 

regulamentar e seus limites de delegação legislativa.  

O Fundo Nacional do Meio Ambiente (FNMA) foi criado pela Lei nº 7.797, de 

10 de julho de 1989 com a missão de contribuir, como agente financiador, por meio 

da participação social, para a implementação da Política Nacional do Meio Ambiente 

- PNMA. O Fundo, administrado pelo Ministério do Meio Ambiente, é responsável 

por fomentar o desenvolvimento de atividades sustentáveis no país, distribuindo 

verbas arrecadadas nas concessões florestais. Segundo o portal do Ministério do Meio 

Ambiente, 1.446 projetos socioambientais foram apoiados e recursos da ordem de R$ 

270 milhões voltados às iniciativas de conservação e de uso sustentável dos recursos 

naturais. 

Apesar do portal do MMA também destacar o FNMA como referência pelo 

processo transparente e democrático na seleção de projetos que apoia, o presidente 

Jair Bolsonaro assinou, nesta quinta-feira, o Decreto n.º 10.224, de 5 de fevereiro de 

2020, que regulamenta a Lei nº 7.797, de 10 de julho de 1989, que cria o FNMA1. Esta 

medida retira a participação da sociedade civil do Conselho Deliberativo do Fundo 

Nacional do Meio Ambiente e também de órgãos ambientais fundamentais para a 

implementação da Política Nacional do Meio Ambiente.  

                                                      
1 Disponível em: https://www.mma.gov.br/apoio-a-projetos/fundo-nacional-do-meio-ambiente 

https://www.mma.gov.br/apoio-a-projetos/fundo-nacional-do-meio-ambiente
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O Decreto representa mais uma ação da agenda antiambiental e 

antidemocrática de 400 dias de atuação catastrófica e ecocida do atual governo na 

política ambiental. É marca do programa ambiental de Bolsonaro a diminuição e o 

esvaziamento da representação da sociedade civil nos conselhos e fóruns.  

Com o novo decreto, a escolha dos projetos e ações do novo Fundo Nacional do 

Meio Ambiente será decidida por um conselho muito reduzido formado por seis 

membros, todos do governo: o ministro Ricardo Salles, que o presidirá, e um 

representante dos seguintes Ministérios e órgãos: Casa Civil, Ministério da Economia, 

do Ministério do Meio Ambiente, Ibama e ICMBio. 

Antes, o conselho deliberativo do FNMA, também presidido pelo ministro do 

Meio Ambiente, era composto por 17 membros, sendo 3 representantes do Ministério 

do Meio Ambiente; 1 um representante do Ministério do Planejamento, Orçamento e 

Gestão; 1 representante do Ibama; 1 do ICMBio; 1 representante da Agência Nacional 

de Águas; 1 representante da Associação Brasileira de Entidades do Meio Ambiente 

(Abema); 1 representante da Associação Nacional de Municípios e Meio Ambiente 

(Anamma); 1 representante do Fórum Brasileiro de ONGs e Movimentos Sociais para 

o Meio Ambiente e Desenvolvimento (FBOMS); 1 representante da Sociedade 

Brasileira para o Progresso da Ciência (SBPC); 1 representante de organização da 

sociedade civil, de âmbito nacional, indicada pelo Conselho Nacional do Meio 

Ambiente (CONAMA) e 5 representantes de organizações não-governamentais 

ambientalistas, na proporção de um representante para cada região geográfica do 

País.2 

Esta medida se insere num contexto de desmonte governamental das 

estruturas públicas de Gestão Ambiental. Tal mudança já ocorreu em outros fóruns e 

conselhos, como na Comissão Executiva para o Controle do Desmatamento Ilegal e 

Recuperação da Vegetação Nativa (Conaveg), Comitê Nacional de Zonas Úmidas 

(CNZU) e Fundo Clima. A mudança representa o fim do controle social referente ao 

investimento público do fundo na área ambiental em todo território nacional, 

incluindo povos tradicionais e originários das diferentes regiões do país.  

                                                      
2 Disponível em: https://www.oeco.org.br/noticias/bolsonaro-retira-sociedade-civil-do-fundo-
nacional-do-meio-ambiente/ 

https://www.oeco.org.br/noticias/bolsonaro-retira-sociedade-civil-do-fundo-nacional-do-meio-ambiente/
https://www.oeco.org.br/noticias/bolsonaro-retira-sociedade-civil-do-fundo-nacional-do-meio-ambiente/
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Além disso, o princípio da proibição do retrocesso social veda qualquer 

tipo de retirada de Direitos socioambientais constitucionalmente consagrados. O 

objetivo de tal princípio é desautorizar medidas administrativas ou legislativas que 

sejam restritivas ou supressivas de Direitos, especialmente quando atinge setores 

mais vulneráveis da população, que extrapolem os limites constitucionais e ataquem 

garantias socioambientais, especialmente em relação aos povos e comunidades 

tradicionais.  

De acordo com a lição do Prof. Ingo Sarlet: 

Com efeito, a proibição de retrocesso significa em primeira 
linha que toda medida que diminua a proteção do ambiente 
deva ser presumida (relativamente) inconstitucional, salvo 
preenchidos um conjunto de critérios e que, sempre analisados à luz 
das circunstâncias do caso, ensejam um juízo de 
inconstitucionalidade acompanhado da correspondente sanção3. 

Dessa forma, de uma só vez, o Decreto que o presente PDL visa sustar viola 

a proibição do retrocesso socioambiental e o Direito à ampla participação popular. 

Pelo exposto, o inciso V do art. 49 da Constituição Federal atribui 

importantíssima competência exclusiva ao Congresso Nacional, qual seja, a de sustar 

os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder regulamentar. Os 

incisos X e XI conferem ao Congresso Nacional a competência de “fiscalizar e 

controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do Poder Executivo, 

incluídos os da administração indireta” e de “zelar pela preservação de sua 

competência legislativa em face da atribuição normativa dos outros Poderes”.  

Observa-se, portanto, que o Decreto n.º 10.224, de 5 de fevereiro de 2020 que 

se pretende sustar extrapolou, e muito, o poder regulamentar concedido ao Poder 

Executivo, sendo absolutamente incompatível com os princípios reitores da 

Constituição Federal de 1988, especialmente em relação aos princípios que regem a 

proteção do meio ambiente ecologicamente equilibrado (art. 225 da Constituição 

Federal) e da participação popular.  

                                                      
3 “A proibição de retrocesso na proteção e promoção de um meio ambiente saudável”. 
Disponível em: https://www.conjur.com.br/2016-mar-25/direitos-fundamentais-
proibicao-retrocesso-protecao-meio-ambiente-saudavel 
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Por todo o exposto, considerando que o Decreto n.º 10.224, de 5 de fevereiro 

de 2020, representa claro desrespeito à ordem constitucional, cabe ao Congresso 

Nacional, com fundamento na Constituição Federal, sustar o referido ato.  

 

Sala das Sessões, 11 de fevereiro de 2020. 

 
Fernanda Melchionna 

Líder do PSOL 
 

 

Edmilson Rodrigues  
PSOL/PA 

 
 

David Miranda  
PSOL/RJ 

 

Luiza Erundina  
PSOL/SP 

 
 

Ivan Valente 
PSOL/SP 

Sâmia Bomfim  
PSOL/SP 

 

Glauber Braga  
PSOL/RJ 

 Marcelo Freixo 
PSOL/RJ 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
CONSTITUIÇÃO  

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 
direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 
igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 
com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 
Constituição da República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 
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TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 
 

CAPÍTULO I 
DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 
Das Atribuições do Congresso Nacional 

 
Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, 

não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de 
competência da União, especialmente sobre:  

I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas;  
II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, operações de 

crédito, dívida pública e emissões de curso forçado;  
III - fixação e modificação do efetivo das Forças Armadas;  
IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento;  
V - limites do território nacional, espaço aéreo e marítimo e bens do domínio da 

União;  
VI - incorporação, subdivisão ou desmembramento de áreas de Territórios ou 

Estados, ouvidas as respectivas Assembléias Legislativas;  
VII - transferência temporária da sede do Governo Federal;  
VIII - concessão de anistia;  
IX - organização administrativa, judiciária, do Ministério Público e da Defensoria 

Pública da União e dos Territórios e organização judiciária e do Ministério Público do Distrito 
Federal; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no 
DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 

X - criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas, 
observado o que estabelece o art. 84, VI, b; (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001) 

XI - criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública; (Inciso 
com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

XII - telecomunicações e radiodifusão;  
XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas 

operações;  
XIV - moeda, seus limites de emissão, e montante da dívida mobiliária federal.  
XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, observado 

o que dispõem os arts. 39, § 4º; 150, II; 153, III; e 153, § 2º, I. (Inciso acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998, e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 
de 2003) 

 
Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  
I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  
II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 
temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-publicacaooriginal-1-pl.html
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III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 
País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 
ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 
regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  
VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 
Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 
153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 
os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 
Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 
normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 
rádio e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  
XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  
XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  
XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  
XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares.  
 
Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos 
diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, 
informações sobre assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a 
ausência sem justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 
Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara 
dos Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos 
com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão 
encaminhar pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas 
referidas no caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não 
atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo 
com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 
....................................................................................................................................................... 

 
TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 
....................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO VI 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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DO MEIO AMBIENTE 
 
Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de 

uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.  

§ 1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao poder público:  
I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o manejo 

ecológico das espécies e ecossistemas;  
II - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio genético do País e 

fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa e manipulação de material genético;  
III - definir, em todas as unidades da Federação, espaços territoriais e seus 

componentes a serem especialmente protegidos, sendo a alteração e a supressão permitidas 
somente através de lei, vedada qualquer utilização que comprometa a integridade dos 
atributos que justifiquem sua proteção;  

IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade potencialmente 
causadora de significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, 
a que se dará publicidade;  

V - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e 
substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente;  

VI - promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a 
conscientização pública para a preservação do meio ambiente;  

VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem 
em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais a 
crueldade.  

§ 2º Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a recuperar o meio 
ambiente degradado, de acordo com solução técnica exigida pelo órgão público competente, 
na forma da lei.  

§ 3º As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os 
infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente 
da obrigação de reparar os danos causados.  

§ 4º A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica, a Serra do Mar, o 
Pantanal Mato-Grossense e a Zona Costeira são patrimônio nacional, e sua utilização far-se-á, 
na forma da lei, dentro de condições que assegurem a preservação do meio ambiente, 
inclusive quanto ao uso dos recursos naturais.  

§ 5º São indisponíveis as terras devolutas ou arrecadadas pelos Estados, por ações 
discriminatórias, necessárias à proteção dos ecossistemas naturais.  

§ 6º As usinas que operem com reator nuclear deverão ter sua localização definida 
em lei federal, sem o que não poderão ser instaladas.  

§ 7º Para fins do disposto na parte final do inciso VII do § 1º deste artigo, não se 
consideram cruéis as práticas desportivas que utilizem animais, desde que sejam 
manifestações culturais, conforme o § 1º do art. 215 desta Constituição Federal, registradas 
como bem de natureza imaterial integrante do patrimônio cultural brasileiro, devendo ser 
regulamentadas por lei específica que assegure o bem-estar dos animais envolvidos. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 96, de 2017) 

 
CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 
(Denominação do capítulo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 
Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-96-6-junho-2017-785026-publicacaooriginal-152970-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
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§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração.  
§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei.  
§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o 

homem e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em 
casamento.  

§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por 
qualquer dos pais e seus descendentes.  

§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos 
igualmente pelo homem e pela mulher.  

§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio. (Parágrafo com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 66, de 2010) 

§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade 
responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar 
recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma 
coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas.  

§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a 
integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações.  

 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
DECRETO Nº 10.224, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2020 

 
Regulamenta a Lei nº 7.797, de 10 de julho de 
1989, que cria o Fundo Nacional do Meio 
Ambiente. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 
7.797, de 10 de julho de 1989,  

 
DECRETA:  
 
Art. 1º O Fundo Nacional do Meio Ambiente, criado pela Lei nº 7.797, de 10 de 

julho de 1989, tem natureza contábil e financeira e se destina a apoiar projetos que objetivem 
o uso racional e sustentável de recursos naturais, incluída a manutenção, a melhoria ou a 
recuperação da qualidade ambiental, com vistas a elevar a qualidade de vida da população 
brasileira.  

Parágrafo único. Serão destinados recursos financeiros para a análise, a 
supervisão, o gerenciamento e o acompanhamento dos projetos apoiados, nos termos do 
disposto no art. 3º e no art. 4º.  

 
Art. 2º Constituem recursos do Fundo Nacional do Meio Ambiente:  
I - dotações orçamentárias da União;  
II - recursos resultantes de doações, contribuições em dinheiro, valores e bens 

móveis e imóveis que venha a receber de pessoas físicas e jurídicas;  
III - rendimentos de qualquer natureza que venha a auferir como remuneração 

decorrente de aplicações do seu patrimônio; e  
IV - outros recursos destinados por lei.  
 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-publicacao-128079-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-publicacao-128079-pl.html
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Art. 3º O Fundo Nacional do Meio Ambiente é administrado pelo Ministério do 
Meio Ambiente, que designará responsável pela sua gestão orçamentária, financeira, 
patrimonial e administrativa.  

 
Art. 4º Compete ao Conselho Deliberativo do Fundo Nacional do Meio Ambiente, 

órgão colegiado integrante da estrutura do Ministério do Meio Ambiente, julgar os projetos 
com objetivos estabelecidos no art. 1º.  

 
Art. 5º O Conselho Deliberativo do Fundo Nacional do Meio Ambiente é 

composto:  
I - pelo Ministro de Estado do Meio Ambiente, que o presidirá; e  
II - por representantes dos seguintes órgãos:  
a) Casa Civil da Presidência da República;   
b) Ministério da Economia;   
c) Ministério do Meio Ambiente;   
d) Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis; e   
e) Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade.   
§ 1º Cada membro do Conselho Deliberativo do Fundo Nacional do Meio 

Ambiente terá um suplente, que o substituirá em suas ausências e impedimentos.  
§ 2º Os membros do Conselho Deliberativo do Fundo Nacional do Meio 

Ambiente e respectivos suplentes de que trata o inciso II do caput serão indicados pelos 
titulares dos órgãos que representam e designados pelo Ministro de Estado do Meio 
Ambiente.  

 
Art. 6º O Conselho Deliberativo do Fundo Nacional do Meio Ambiente se reunirá 

em caráter ordinário semestralmente, e em caráter extraordinário sempre que convocado pelo 
seu Presidente.  

§ 1º As reuniões ordinárias serão convocadas com a antecedência de, no mínimo, 
quinze dias, e as reuniões extraordinárias com a antecedência de, no mínimo, sete dias.  

§ 2º A convocação para reuniões ordinárias e extraordinárias será encaminhada a 
cada membro do Conselho Deliberativo do Fundo Nacional do Meio Ambiente, titular e 
suplente, e conterá a informação sobre o dia, o horário e o local da reunião, a pauta e a 
documentação pertinente.  

§ 3º O quórum de reunião e de votação do Conselho Deliberativo do Fundo 
Nacional do Meio Ambiente é de quatro membros.  

 
Art. 7º Os membros do Conselho Deliberativo do Fundo Nacional do Meio 

Ambiente que se encontrarem no Distrito Federal se reunirão presencialmente e os membros 
que se encontrem em outros entes federativos participarão da reunião preferencialmente por 
meio de videoconferência.  

 
Art. 8º A participação no Conselho Deliberativo do Fundo Nacional do Meio 

Ambiente será considerada prestação de serviço público relevante, não remunerada.  
 
Art. 9º O regimento interno disporá sobre o funcionamento do Conselho 

Deliberativo do Fundo Nacional do Meio Ambiente.  
 
Art. 10. Os recursos do Fundo Nacional do Meio Ambiente destinados ao apoio a 

projetos serão transferidos mediante contratos, convênios, termos de execução 
descentralizada, termos de parceria, de colaboração e de fomento, acordos, ajustes ou 
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instrumentos congêneres celebrados entre o Ministério do Meio Ambiente e órgãos da 
administração direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
ou com organizações da sociedade civil brasileira, com objetivos estabelecidos no art. 1º.  

Parágrafo único. Serão destinados recursos financeiros para a análise, a 
supervisão, o gerenciamento e o acompanhamento dos projetos apoiados.  

 
Art. 11. O gestor de que trata o caput do art. 3º será responsável pela celebração e 

pelo acompanhamento técnico-financeiro dos instrumentos de repasse de recursos para 
projetos aprovados pelo Conselho Deliberativo Fundo Nacional do Meio Ambiente, nos 
termos do disposto no art. 4º.  

 
Art. 12. Ficam revogados:  
I - o Decreto nº 3.524, de 26 de junho de 2000;  
II - o Decreto nº 6.985, de 20 de outubro de 2009;  
 
Art. 13. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, 5 de fevereiro de 2020; 199º da Independência e 132º da República.  
 
JAIR MESSIAS BOLSONARO  
Ricardo de Aquino Salles  
 

LEI Nº 7.797, DE 10 DE JULHO DE 1989 
 
Cria o Fundo Nacional de Meio Ambiente e dá 
outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
Art. 1º Fica instituído o Fundo Nacional de Meio Ambiente, com o objetivo de 

desenvolver os projetos que visem ao uso racional e sustentável de recursos naturais, 
incluindo a manutenção, melhoria ou recuperação da qualidade ambiental no sentido de elevar 
a qualidade de vida da população brasileira.  

 
Art. 2º Constituirão recursos do Fundo Nacional de Meio Ambiente de que trata o 

art. 1º desta Lei:  
I - dotações orçamentárias da União;  
II - recursos resultantes de doações, contribuições em dinheiro, valores, bens 

móveis e imóveis, que venha a receber de pessoas físicas e jurídicas;  
III - rendimentos de qualquer natureza, que venha a auferir como remuneração 

decorrente de aplicações do seu patrimônio;  
IV - outros, destinados por lei.  
Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 8.134 de 27/12/1990) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8134-27-dezembro-1990-372190-norma-pl.html
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